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DECRETO N9 2939/79 

de 14 de maio de 1979 

N;~:~.iQ_,_Q[. 1~}9 

Dispõe sobre abertura de -cre 
dito especial no valor de Cr$ 
2 . 252 . 250,00 . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o !tem I do artigo 49 e 

artigo 59 da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 1978 , e artigo 39, !tem V, 

do Decreto - Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 19- Fica aberto no Departamento de 
Finanças, um crédito especial no valor de Cr$ 2.252.250,00 (dois milhões 

duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e cinquenta cruzeiros), autori

zado pela Lei n 9 2180. de 08 de maio de 1979, destinado i construção de~ 
bras de arte no 
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6 . 10 

6.10-16 

6 . 10-1688 

6 . 10-16885310 

6 . 10-168 85313 . 45 

6.10-4 . 1.1.0 

Município . 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 

Divisão de Obras PÚbl i cas 
TranspoTte 
Transporte Rodoviário 
Rodovias 

Construção de Obras de Artes no Município 
Obras e Instalações 2. 252 . 250,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 
rior, correrá por conta da anulação parcial, nn mesma importância, da se 
guinte dotação do orçamento vigente: 
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6 . 10 

6 . 10-16915753.42 

6 . 10-4 . 1. 1 . o 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 

Divisão de Obras PÚblicas 

Pavimentação PÚblica 
Obras e Instalações 2. 257. . 250,00 

Artigo 39- Este decreto en t rar á em vigor -
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

pos, 14 de maio de 1979 . 

Administração, aos quatorze 
ta e nove . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

(\~0~<~ 
~ Joaquim Bev1lacqua 

~efeito Municipal 

Registra do e p icado no Departamento de 

novecentos e seten 

A mim 
Di r etor do Dept<? e Administração 


